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LEI FIâ 3.827 {.
-f De tS de novembra de t gg8

ütsPGE S*§RE À IHTH$üUÇÃ§, t{ü
CURRÍ§ULO E§C*LêR SA ftEüE
PÚELIç* ftfiUfrIIÇIPAL ü§ EFI§IHO, DE
Dt§ctpltHÂ,s s(}âRÊ FIHATIÇ*§
PUBI.Iç*S E DÁ ÜUTRAS
FÊüVIDÊNCIÂS.

ü FREFEffü nfiUHlClPÃL BE CÂíUFIFIÂ §RAH*E, faço
saber qiJ* a Çâmara d* Veread*rss ãprÕvÕH ê +ri sânrion* a seguiRte,

Art. t* A Frefeitura Municipal de tampina Grande,
intr+duzirá nc currícula das es*ola* püblicas municipais, conhe*im*nto r*lativs
a Íinanpas putrii*as e *rçam*rlto, bem ccm*, a partir da '14 s*!'i* uma língua
ílFir;t F.q\

PARÁCR"&Fü UhltC* ü Ex.eeutivo Muni*ipat
regulamentará íorma adequada de in{rodução da matêna no referido currícul*
escalar.

ÂÉ" ãe - Esta tei ssrá regularnentada nü praãÇ de 9ü dias,
a csntar da dats de sua pubiicação.

pubiicaçâo.
&{. 30 - A presente Lei entrará *m vigor na data de sua

Ârt. rts * §*v*gan:.sê a* disposiçÕ*s *rr *c*trário.
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